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PRIMIS SAO CARLOS SECURITIZADORA S.A.

CNPJ/MF 57.317.074/0001-73

NIRE 3530064719-0
ATA DA 1* (PRIMEIRA) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

DATA, HORA E LOCAL: 30/09/2024, as 10:00 (dez) horas, na sede social,
localizada na Rua Conde do Pinhal, n° 2185 salas 81/82, bairro Centro, Cidade
Sé&o Carlos - SP, CEP 13.560-648,

CONVOCAGAO: sendo dispensada a convocagéo, nos termos do Paragrafo 4°,
do Artigo 124, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, face a presernca
confirmada de todos os acionistas.

PRESENCA: reuniram-se os acionistas da sociedade, representando a totalidade
do capital social da PRIMIS SAO CARLOS SECURITIZADORA S.A.; FLAVIO
FELIPE ANTONIO, ALESSANDRA CRISTINA VIDOTTI, GUIA ASSET
PARTICIPAGOES LTDA, LUBIANJO PARTICIPACOES SOCIETARIAS.
LIMITADA, V.G.R. PARTICIPACOES SOCIETARIAS LIMITADA, JOAO PAULO
DATOLO FERNANDES, FABIANO DE CASSIO BOCALON, MARCIO PRADO
ORTEGA.

Para presidir a Assembleia foi eleito por unanimidade o Sr. FLAVIO FELIPE
ANTONIO, que aceitando a incumbéncia convidou a mim, ALESSANDRA
CRISTINA VIDOTTI para secretaria-lo, no que aceitei, assim se constituindo a
mesa e dando-se inicio aos trabalhos.

ORDEM DO DIA: : 01 - Deliberar sobre a proposta de realizagéo da primeira
emissdo de Debéntures Simples, que terdo a forma nominativa, escritural, nao
endossavel e sem emissdo de cautelas, na modalidade simples e néao
conversiveis em acgdes, da espécie flutuante, tendo como principal garantia
direitos creditérios da carteira de ativos da emissora representados por créditos a
receber de pessoas fisicas e juridicas, adquiridos nos termos dos Contratos de
Promessa de Cessdo de Direitos de Créditos e outras Avengas, firmados entre a
emissora e os originadores dos direitos creditérios, para distribuicdo publica com
esforgos restritos de colocagéo, nos termos da Instrugdo CVM n° 476 e 02 —
Autorizar a Diretoria a pratica de todo e qualquer ato necessario para a
formalizagdo da Emissao.

DELIBERAGOES: Apds a leitura do estatuto que segue em apenso, 0s
Acionistas deliberaram unanimemente:
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CNPJ/MF §7,317.074/0001-73

NIRE 3530064719-0
ATA DA 1" (PRIMEIRA) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

Aprovar a emissdo, nos termos do artigo 59 da Lei 6.404/76 e conforme
“Instrumento Particular de Escritura da 1% (primeira) Emiss&o Privada de
Debéntures Simples da PRIMIS SAO CARLOS SECURITIZADORA S.A.
(Escritura de Emissao), que tera as seguintes caracteristicas:

a, Valor nominal unitario e o valor total da emisséo: Na data de inicio da .
emisséo prevista no item b, as debéntures representativas desta emisséo teréo o -

valor nominal unitario de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo o montante de R$
100.000.000,00 (cem milhées de reais)

b. Data da Emisséo das Debéntures: para todos os efeitos legais, a data daﬁ
emisséo das Debéntures sera em 30 de setembro de 2024.

¢. Nimero de Séries: a Emissao sera realizada em 10 (dez) séries.

d. Quantidade de Debéntures: serdo emitidas 100.000 (cem mil) Debéntures
sendo: (I) 1* (primeira) série um total de 3.000 debéntures; (Il) 2* (segunda) série
um total de 3.000 debéntures, (Ill) 32 (terceira) série um total de 4.000 debéntures,
(IV) 42 (quarta) série um total de 4.000 debéntures, (V) 5 (quinta) série um total
de 20.000 debéntures, (VI) 62 (sexta) série um total de 35.000 debéntures, (VII) 72
(sétima) série um total de 20.000 debéntures, (VIII) 82 (oitava) série um total de
2.000 debéntures, (IX) 9% (nona) série um total de 2.000 debéntures, (X) 10°.
(décima) série um total de 7.000 debéntures, (XI) .

e. Valor Nominal Unitario; : O Valor Nominal Unitario da Debénture sera: (1) 1°
(primeira) série sera de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo um montante de R$
3.000.000,00 (trés milhdes reais); (ll) 22 (segunda) série sera de R$ 1.000,00 (mil
reais), perfazendo um montante de R$ 3.000.000,00 (trés milhdes de reais); (llI)
3° (terceira) série sera de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo um montante de R$
4.000.000,00 (quatro milhdes de reais); (IV) 4 (quarta) série sera de R$ 1.000,00
(mil reais), perfazendo um montante de R$ 4.000.000,00 (quatro milhdes de
reais), (V) 52 (quinta) série sera de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo um
montante de R$ 20.000.000,00 (vinte milhdes de reais); (VI) 62 (sexta) série sera
de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo um montante de R$ 35.000.000,00 (trinta
e cinco milhdes de reais); (VII) 72 (sétima) série sera de R$ 1.000,00 (mil reais),
perfazendo um montante de R$ 20.000.000,00 (vinte milhdes de reais); (VIII) 82
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(oitava) série sera de R$ 1.000,00 ( mil reais), perfazendo um montante de R$
2.000.000,00 (dois milhdes de reais); ); (IX) 9? (nona) série sera de R$ 1.000,00
(mil reais), perfazendo um montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhdes de reais);
(X) 10 (décima) série sera de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo um montante
de R$ 7.000.000,00 (sete milhdes de reais)

f. Forma, Conversibilidade, espécie e garantia: As Debéntures terao a forma.
nominativa, escritural, ndo endossavel e sem emissao de cautelas, na modalidade
simples e né@o conversiveis em acdes, da espécie flutuante, tendo como principal
garantia direitos creditérios da carteira de ativos da emissora representados por.
créditos a receber de pessoas fisicas e juridicas, adquiridos nos termos dos.
Contratos de Promessa de Cessdo de Direitos de Créditos e outras Avencas,,*
firmados entre a emissora e os originadores dos direitos creditérios.

g. Prazo e data de vencimento: Todas as debéntures da presente emisséo,.’
terdo o vencimento em 120 (cento e vinte) meses, contados da data da sug "’
emisséo. i

h. Distribuigdo e colocagio: As Debéntures serdo objeto de colocagéo privada,
sem a interveniéncia de instituicoes integrantes do sistema de distribuicdo de
valores mobilidrios, ndo existindo reservas antecipadas, lotes minimos ou
maximes.

i. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus os debenturistas desta
emisséo seréo efetuados pela Emissora preferencialmente através de depésito
em conta(s) corrente(s) bancéria(s) em nome do(s) debenturista(s), a ser
indicada(s) pelo(s) mesmo(s).

j. Prego de subscrigéo: O preco unitario para integralizago das debéntures
desta emissdo privada devera ter o seu Valor Nominal Unitério fixado nas
respectivas séries.

k. Remuneracéo:;

BASE DE REMUNERAGAO:
A titulo remuneratério, cada uma das Debéntures pagar;
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devidamente integralizado das debéntures (‘Remuneracso Bruta”), deduzindo-se

0 imposto de renda incidente sobre o rendimento do Debenturista titular da
Debénture (“Imposto de Renda da Bemuneragéo”). conforme esmiugado ngs -
subitens abaixo (sendo que a soma da Remunerat;ao Liquida com o Imposto Ye.

Renda da remuneracéo formam a ‘Remuneragao Bruta”, a qual, acrescida _cl?é '
outros tributos eventualmente incidentes sobre a Remuneragao cujo contribuinte**”

seja o Debenturista, designa-se de (‘Remuneracao Bruta Acrescida”).

K.1. PERCENTUAL DA REMUNERACAO BRUTA: =
O percentual aplicavel da remuneragdo bruta sers expresso na forma de,.:
percentual ao més, base 30 (trinta) dias, sendo:

I. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 12 SERIE incidirao juros remuneratérios Péﬁ;“ .

2,84% (dois virgula oitenta e quatro por cento) ao més. Nazo sera devida correcad
monetaria

Il. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 2@ SERIE incidirdo juros remuneratérios
PRE 2,33% (dois virgula trinta e trés por cento) ao més. Né&o sera devida corregéo
monetaria.

lll. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 3a SERIE incidirao Juros remuneratérios
PRE 2,20% (dois virgula vinte Por cento) ao més. Nzo sera devida corregéo
monetaria.

IV. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 42 SERIE incidirdo juros remuneratérios
PRE 2,07% (dois virgula sete POr cento) ao més. Nao serg devida correcao
monetaria,

V. Sobre o Valor Nominal Unitério, da 52 SERIE incidirao juros remuneratérios
PRE 2,00% (dois por cento) ao més. Nao sers devida corregcao monetaria.
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VI. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 62 SERIE incidirdo juros remuneratérios
PRE 1,94% (um virgula noventa e quatro por cento) ao més. Ndo sera devida
corre¢gdo monetaria.

VII. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 7# SERIE incidirdo juros remuneratérios,
PRE 1,90% (um virgula noventa por cento) ao més. N&o sera devida corrégac:
monetaria Sovues

VIIl. Sobre o Valor Nominal Unitario, da 8% SERIE incidirdo juros remuneratérios
PRE 1,42% (um virgula quarenta e dois por cento) ao més. N&o seré deyjda

corre¢céo monetaria Loees,

IX. Sobre o Valor Nominal Unitério, da 9% SERIE incidirdo juros remuneratérios
PRE 1,17% (um virgula dezessete por cento) ao més. Ndo sera devida correcéo
monetaria T

X. Sobre o Valor Nominal Unitrio, da 10° SERIE incidirdo juros remuneratérios
PRE 0,65% (zero virgula sessenta e cinco por cento) ao més. Nao sera devida

corre¢ao monetaria

K.2. IMPOSTO DE RENDA DA REMUNERAGCAO

Considerando que, nos termos do art. 1° da Lei Federal 11.033/2004 e demais
normas decorrentes, os rendimentos referidos nesse item K estdo sujeitos a
tributagéo de imposto de renda cuja aliquota é variavel de acordo com o prazo da
aplicagéo e considerando, também, a Remuneragéo Bruta, a debénture pagara,
efetivamente, o valor correspondente a soma da Remuneragéo Liquida com o
Imposto de Renda da Remuneragéo incidente por ocasiéo do fato gerador, sendo
que a variavel de aliquota deste imposto e o valor deste serdo suportados,
integraimente, pela Emissora. A diminuigéo de aliquota pelo decurso do prazo da
operagéo nao alterard a Remuneragédo Bruta do Debenturista, mas apenas o
imposto de Renda da Remuneragéo e, por conseguinte a Remuneracgéo Liquida
sendo que este imposto diminuira no decorrer do prazo da opera¢éo, aumentando
a Remuneracéo Liquida
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I. Pagamento e amortizagdo: A remuneragéo dos debenturistas serd paga
juntamente com as debéntures, na data do resgate das mesmas, ndo havendo
amortizacoes.

m. Destinacdo dos recursos: A totalidade dos recursos liquidos obtidos pela
PRIMIS SAO CARLOS SECURITIZADORA S.A., serdo usados para a aquigicdo
de carteira formada pela Emissora representados por créditos a recebey’ dé&’
pessoas fisicas e juridicas, adquiridos nos termos dos Contratos de Promessa "de
Cessao de Direitos de Créditos e outras avengas, firmados entre a emissora e os
originadores dos direitos creditérios .
n. Juros Moratérios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualmuer
quantia devida aos debenturistas, os débitos em atrasos ficardo sujeitos a juros
de mora de 1,0% (um por cento) ao més e multa ndo compensatéria de 2 0 %
(dois por cento), além da remuneragao. $*

X
LEA X ]

o. Oferta de aquisicdo: A Emissora podera a qualquer tempo adquirirsas
Debéntures desta emissé@o que estejam em circulagéo, por prego néo superior ao
de seu Valor Nominal Unitario atualizado, observado o disposto no paragrafo 2°,
do art. 55, da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976. As Debéntures objeto
deste procedimento podera ser novamente colocadas em circulagéo.

p. Vencimento antecipado: as Debéntures estardo sujeitas as hipéteses de
vencimento antecipado usuais de mercado, a serem definidas na Escritura de
Emissao.

q. Pratica de atos pela Diretoria: Autorizar a Diretoria a praticar todo e qualquer
ato e a assinar todo e qualquer documento necessario a formalizagédo da Emisséao
de Debéntures ora aprovada.

DECADENCIA DOS DIREITOS AOS DEBENTURISTAS: Os direitos a juros
moratérios decaem na hipétese de ndo comparecimento para recebimento pelos
debenturistas desta emissdo, dos valores correspondentes a quaisquer das
obrigagbes pecuniarias da EMISSORA, nas datas previstas na Escritura de
Emisséo ou em comunicado previamente publicado. Em cumprimento ao item Il
da Ordem do Dia o Sr. Presidente ofereceu a palavra aos presentes para tratarem
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de assuntos de interesse social e, como ninguém se manifestou, os trabalhos
foram suspensos pelo tempo necessario a lavratura da presente Ata. Reabertos
os trabalhos, esta Ata foi lida e, de forma unénime, aprovada e assinada pelos
presentes, que autorizaram sua publicagdo sem as suas assinaturas, conforme
Artigo 130, Paragrafo Segundo, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Na
qualidade de Presidente e Secretério da Assembléia, declaramos que a preseme - LR
€ copia fiel da Ata original lavrada no livro préprio, SAQ CARLOS/SP,30:da:.  *--
setembro de 2024. FLAVIO FELIPE ANTONIO - Diretor Presidente e Acionista,
ALESSANDRA CRISTINA VIDOTTI - Diretora de Relagdes com Investidores e

Acionista,

.
-
L]
L]

-
-

FLAVIO FELIPE ANTONIO ‘ALESSANDRA CRISTINA VIDOTTI " -
JOAO PAULO DATOLO FERNANDES DAVID JOSE DA ROCHA DATTOLO
LUBIANJO PARTICIPAGOES SQCIETARIAS LIMITADA
JOSE HENRIQUE FLORESI GUIZARDI ROBERTO FLORESI GUIZARDI
GUIA ASSET PARTICIPACOES LTDA GUIA ASSET PARTICIPAGCOES LTDA
FABIANO DE CASSIO BOCALON CLAUDIO GIULLIANO CHIMATTI

V.G.R. PARTICIPACOES SOCIETARIAS LIMITADA

MARCIQO PRADO ORTEGA.

Dr. Fabiano de Cassio Bocalon
OAB: 383.015 8P - Advogado
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ASSINATURAS

Cadigo de validagéo: 58SV6-H8NTZ-LE2NL-RTE7V

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador
Registro de Iméveis, pelos seguintes signatarios:

FLAVIO FELIPE ANTONIO (CPF 116.587.088-65)

-

LEETY
-
L

ALESSANDRA CRISTINA VIDOTTI (CPF 195.104.688-94)

JOSE HENRIQUE FLORESI GUIZARDI (CPF 132.801.318-98)

ROBERTO GUIZARDI (CPF 251.192.518-46) sees
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DAVID JOSE DA ROCHA DATTOLO (CPF 312.316.978-22)

cson
.
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-
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.

JOAO PAULO DATOLO FERNADES (CPF 219.962.548-63)

CLAUDIO GIULLIANO CHIMATTI (CPF 21 5.602.658-09)
FABIANO DE CASSIO BOCALON (CPF 316.175.438-70)
MARCIO ORTEGA (CPF 081.362.248-46)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validag&@o deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/58SV6-H8NTZ-LE2NL-RTE7V

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponivel no link abaixo e informe
o0 codigo de validagéo:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate
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PRIMIS SAO CARLOS SECURITIZADORA S.A.
Realizada em Sao Carlos, 30 de setembro de 2024.
Ata e Escritura de debentures

LISTA DE PRESENCA DOS ACIONISTAS

ACIONISTAS:

GUIA ASSET PARTICIPAGOES LTDA., sociedade empresaria limitada, com sede social e foro na Cidade de Séo
Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Dona Elisa de Moraes Mendes, n® 290, Sala 02, bairro Vila Madalena, CEP
05449-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 08.695.510/0001-32, com seus atos constitutivos arquivados na Juiga. .
Comercial do Estado de S&o Paulo - JUCESP sob o NIRE 35.221.058.876, em sesséo de 28 de fevereiro de 2007,

neste ato representada pelos seus sécios administradores, Sr. JOSE HENRIQUE FLORESI GUIZARDI, brasiieﬁm‘:'

casado sob regime de comunh&o parcial de bens, nascido em 19/05/1970, empresario, portador da Cédula de
Identidade RG n° 17.817.876-7 SSP/SP expedido em 27/05/2010, inscrito no CPF n° 132.801.318-98, residente e
domiciliado na Rua Pascoal Vita, n° 336, apto 41, bairro Vila Madalena, Cidade de S&o Paulo/SP, CEP 05445-000, ¢,8
Sr. ROBERTO FLORESI GUIZARDI, brasileiro, casado sob regime de comunh&o parcial de bens, nascido gy,
14/01/1974, empresério, portador da Cédula de Identidade RG n°® 17.817.877-9 SSP/SP expedido em 18!07:’2013_._ 2
inscrito no CPF n® 251.192.518-46, residente e domiciliado na Via Galileo, n® 1165, bairro Residencial Tivoli, Cidade

de Bauru/SP, CEP 17053-093

Assinatura do acionista:

L XN
L]

LUBIANJO PARTICIPAGOES SOCIETARIAS LIMITADA, sociedade empresaria limitada, com sede social e foro na
Cidade de Sao José do Rio Preto, Estado de S&o Paulo, na Rua Jorge Tibiriga, n® 2728, 7° Andar, Sala 72-B, bairro
Centro, CEP 15.010-050, inscrita no CNPJ/MF sob o n°® 29.010.078/0001-79, com seu ato constitutivo arquivado na
Junta Comercial do Estado de Séo Paulo - JUCESP sob o NIRE 35.230,787.40-1, em sessao de 07 de Novembro de
2017, neste ato representada pelo seu sécio administrador, Sr. DAVID JOSE DA ROCHA DATTOLO, brasileiro,
casado sob o regime de separacao de bens, nascido em 21/03/1983, empresério, portador da Cédula de Identidade
RG n°®44.118.075-9 SSP/SP expedido em 21/01/2005, inscrito no CPF n° 312.316.978-22, residente e domiciliado na
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, n® 4001, bairro Eco Village Il, Cidade de S&o José do Rio
Preto/SP, CEP 15.093-280;

Assinatura do acionista:

FLAVIO FELIPE ANTONIO, brasileiro, casado sob o regime de comunh&o parcial de bens, empresario, portador da
Cédula de Identidade RG n° 17.202.474-2 SSP/SP expedido em 22/02/2000, inscrito no CPF/MF n® 116.587.088-65,
residente e domiciliado na Rua Eugénia Accécio, n® 245, bairro Jardim Alvorada, municipio de S&o Carlos/SP, CEP
13.562-300;
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Assinatura do acionista:

ALESSANDRA CRISTINA VIDOTTI, brasileira, maior, solteira, nascida em 09/10/1973, empreséria, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 24.339.158-4 SSP/SP, inscrita no CPF n° 195.104.688-94, residente e domiciliada na
Rua S#o Joaquim, n° 323, bairro Vila Monteiro, cidade de S&o Carlos/SP, CEP 13.560-300

Assinatura do acionista:

JOAO PAULO DATOLO FERNANDES, brasileiro, natural de S&o Paulo/SP casado sob o regime de comunhé&o parcial
de bens, empresario, portador da Cédula de Identidade RG n°. 29.521.108-8-SSP/SP, inscrito no CPF n°
219.962.548-63, residente e domiciliado na Rua Frei Valério Kirch, 826, Bairro Jardim Nazareth, cidade de S&o Jose
do Rio Preto/SP, CEP 15.054-070;

Assinatura do acionista: o
LR

V.G.R. PARTICIPAGOES SOCIETARIAS LIMITADA, scciedade empresaria limitada, com sede social e foro’na
Cidade de Sao José do Rio Preto, Estado de S&o Paulo, na Rua Jorge Tibiriga, n® 2728, 7° Andar, Sala 2, bairro
Centro, CEP 15.010-050, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 28.835.632/0001-94, com seu ato constitutivo arquivadg na
Junta Comercial do Estado de Séo Paulo - JUCESP sob o NIRE 35.230.743.26-8, em sess&o de 10 de Outubré tt*
2017, neste ato representada pelo seu socio administrador, Sr. CLAUDIO GIULLIANO CHIMATTI, brasileiro, casetib”
sob o regime de comunhéo parcial de bens, nascido em 24/07/1979, empresério, portador da Cedula de dentidades
RG n® 30,037.158-5 SSP/SP expedido em 02/02/1999, inscrito no CPF n® 215.602.658-09, residente e domiciliado na

Avenida José Munia, n° 7425, apto 81, bairro Jardim Vivendas, Cidade de S&o José do Rio Preto/SP, CEP 15.090-,

500; i

p .

-

Assinatura do acionista: vesle

FABIANO DE CASSIO BOCALON, brasileiro, solteiro, nascido em 27/04/1984, empresario, portador da Cédula de
|dentidade RG n°. 42.861.998-8-SSP/SP expedido em 04/03/2013, inscrito no CPF n®. 316.175.438-70, residente e
domiciliado na Estrada J, n® 453, bairro Estancia Santa Clara, cidade de S&o José do Rio Preto/ SP, CEP 16.061-672;

Assinatura do acionista:

MARCIO PRADO ORTEGA, brasileiro, casado sob o regime de comunhéo universal de bens, empresario, portador
da Cédula de Identidade RG n®, 19.959.399-1 SSP/SP, inscrito no CPF n°, 081.362.248-46, residente e domiciliado
na Avenida José Hebert Faleiros, n° 85 casa 89, Bairro Condominio Aroeira, Cidade Ribeiréo Preto /SP, CEP 14098-
780

Assinatura do acionista:

LR
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h?eglstro Nocumenta assinado no Assinador Reaistro de Imaveis. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https:Hass'rnador.registrodeimoveis.org.br!validatefXEDSU-BNYRUJ—‘P?MG-SJPKV,
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IVIANIFESTO DE
ASSINATURAS

Codigo de validagao: XED5U-BNYRU-FP7MG-3JPKV

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador
Registro de Imoveis, pelos seguintes signatarios:

FLAVIO FELIPE ANTONIO (CPF 116.587.088-65)

ALESSANDRA CRISTINA VIDOTTI (CPF 195.104.688-94) il %
JOSE HENRIQUE FLORESI GUIZARDI (CPF 132.801.318-98)
ROBERTO GUIZARDI (CPF 251.192.518-46) e

.
.
-
L
-0.0. * -
.
-

DAVID JOSE DA ROCHA DATTOLO (CPF 312.316.978-22)
JOAO PAULO DATOLO FERNADES (CPF 219.962.548-63) 4 .::: rgen
CLAUDIO GIULLIANO CHIMATTI (CPF 215.602.658-09) |
FABIANO DE CASSIO BOCALON (CPF 316.175.438-70)

MARCIO ORTEGA (CPF 081.362.248-46)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validagao deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/ XED5U-BNYRU-FP7MG-3JPKV

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponivel no link abaixo e informe
o codigo de validagao:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate

aqﬁ’g'ﬂm Documento assinado no Assinador Registro de Iméveis. Para validar o documento e suas assinaturas acesse https:/assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/XEDSU-BNYRU-FPTMG-3JPKV,



